
Prefeitura Municipal de Presidente Olegário CNPJ 18.602.060/0001-40 

Centro Administrativo - Setor de Licitações 

Praça Afonso de Sá nº10, Centro. 

(34) 3811 1132 email: compras@po.mg.gov.br 

 

Processo Administrativo nº 020/2019. 
Inexigibilidade nº 004/2019. 
Objeto: Contratação de shows artísticos para se apresentarem durante a Festa da Produção 
2019, será realizada com entrada gratuita à população. 
 

ATA DO PROCESSO. 
Aos 17 dias do mês de abril de 2019, às 14h10min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 
de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão com a Presidente e os membros da 
Comissão Permanente de licitação, nomeada pela Portaria 005/2019, para deliberar sobre o 
Processo para contratação dos shows artísticos da “Festa da Produção”. Após cuidadosa 
análise sobre a solicitação da Sra. Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desportos, 
Ana Maria Ferreira Sousa, considerando a importância de manter a tradição da Festa da 
Produção, realizada todos os anos na cidade, considerando ainda, o despacho autorizativo 
do Sr. Prefeito Municipal, João Carlos Nogueira de Castilho, em conformidade com o Parecer 
Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação concluiu pela contratação dos artistas: Ludy e 
Miller, representado pela empresa L&M Produções Artísticas, para apresentação no dia 18 
de julho de 2019, pelo valor de: R$8.000,00; - Lucas Reis e Thacio, representado pela 
empresa: LRT Produções e Eventos Ltda, para apresentação no dia 19 de julho de 2019, pelo 
valor de: R$25.000,00; - Di Paullo e Paulino, representado pela empresa: De Paula Produções 
Ltda, para apresentação no dia 20 de julho de 2019, pelo valor de: R$70.000,00 e Carvalho e 
Mariano, representado pela empresa Carvalho e Mariano Produções Artísticas Ltda - ME, 
para apresentação no dia 21 de julho de 2019, pelo valor de: R$10.000,00. Verificada a 
documentação, a Presidente declara que as empresas LRT Produções e Eventos Ltda e L&M 
Produções Artísticas apresentaram o Certificado de Regularidade do FGTS com data de 
validade expirada; da mesma forma, a empresa De Paula Produções Ltda, também 
apresentou o Certificado de Regularidade do FGTS e a CND Municipal com data de validade 
expirada, por se tratar de MPE, de acordo com a Lei 123/06, as empresas terão o benefício de 
comprovação da regularidade fiscal tardia, tendo prazo de 5(cinco) dias, prorrogáveis por 
igual período, para apresentação de novas certidões válidas, dessa forma, cópia da ata será 
enviada por e-mail para que possam cumprir a determinação. Assim, com fundamento no 
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que 
permite a contratação de profissional de qualquer setor artístico, através de empresário 
exclusivo, consagrado pela opinião pública, confirmou-se a contratação por Inexigibilidade 
de Licitação c/c o artigo 24, inciso II, da Lei 8666 de 21 de junho de 1993, por Dispensa de 
Licitação. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata 
que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida 
Homologação e Ratificação, ficando determinado, como condição de formalização dos 
contratos, o recebimento da documentação solicitada às empresas: LRT Produções e 
Eventos Ltda, L&M Produções Artísticas e De Paula Produções Ltda. Presidente Olegário, 17 
de abril de 2019. 
 

Vânia Aparecida de Queiroz 

Presidente da CPL 
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Secretária da CPL  Membro da CPL 
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